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Quem classifica é o IBGE: a ILPI

Subclasse 8711-5/02. Estes são os nomes que o IBGE dá à ILPI.

Fonte: IBGE, Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), subclasse 8711-5/02.  Nenhum desses nomes é “casa de repouso”.
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A ANVISA: a ILPI é residencial

A definição oficial, no site do governo.
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E a casa de repouso? Também é o IBGE

Subclasse 8711-5/01. “Casa de repouso” fica com clínica e centro geriátrico.

Fonte: IBGE, CNAE, subclasse 8711-5/01.  “Casa de repouso para idosos” aparece junto de clínica geriátrica com internação.
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A ANVISA: a casa de repouso é serviço de saúde

Fornece cuidados médicos. Segue a RDC 50/2002.
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Casas de repouso no Brasil

Receita Federal, fevereiro de 2026. CNAE 8711-5/01.

1.121 casas de repouso ativas

99,9% são privadas

0
Públicas

0,%

1.121
Privadas

100%
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ILPIs no Brasil

Receita Federal, fevereiro de 2026. CNAE 8711-5/02.

11.119 ILPIs ativas

59 públicas  ·  11.060 privadas (99,5%)

59
Públicas

0,5%

11.060
Privadas

99,5%

11.119 ILPIs, contra 1.122 casas de repouso. Há quase dez vezes mais ILPIs do que casas de repouso no Brasil. Por quê?
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P e r g u n t a

Por que existem MAIS ILPIs do que casas de 

repouso?

11.119 ILPIs        x        1.122 casas de repouso

Pense por um instante. A resposta vem no próximo slide.
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A resposta é o custo

Casa de repouso é saúde, e saúde é cara. ILPI é moradia, e moradia cabe no bolso.

Casa de repouso

modelo de saúde

• Exige profissionais de saúde
• Segue normas de serviço de saúde (RDC 

50)

Custo alto, mensalidade alta, menos acesso

ILPI

modelo de moradia

• Cuidado residencial, saúde pelo SUS
• Sem o custo de estabelecimento de 

saúde

Custo compatível, mensalidade acessível, mais 
acesso
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P e r g u n t a

Quantas ILPIs têm o CEBAS, a certificação que dá 

isenção de impostos?

De 11.119 ILPIs no Brasil, quantas você acha?

A resposta vem no próximo slide.
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A resposta: cerca de 610
Só elas têm o CEBAS, a certificação que dá isenção de impostos. (Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social)

610
ILPIs com CEBAS

5,5% do setor

10.509
ILPIs sem CEBAS

94,5% sem CEBAS

Só 5,5% das ILPIs têm a isenção do CEBAS. Concedido a entidades sem fins lucrativos.

Fonte: Mapa das OSCs (IPEA, mapaosc.ipea.gov.br), cruzado com a Receita Federal, mar/2025.
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Emenda 1: § 8º do Art. 15
Aquisição de medicamentos. A ILPI é moradia, não estabelecimento de saúde.

TEXTO DO PL 411,  COMO VEIO DA CÂMARA

“§ 8º As instituições de longa permanência para pessoas idosas poderão adquirir 

equipamentos e medicamentos para promover a saúde e a qualidade de vida de seus 

residentes.”

Equipamento é bem da moradia. Medicamento é dever do SUS. O texto do PL junta os dois.

1 Medicamento é responsabilidade do SUS  Art. 196 da Constituição e Lei 8.080/90. A ILPI é instituição de caráter 
residencial pela RDC 502/2021, não unidade de saúde.

2 Abre porta para a judicialização  A autorização genérica vira fundamento para ações individuais exigirem que a ILPI 
forneça medicamentos, inclusive de alto custo.

Sem delimitação, a conta recai sobre a mensalidade e exclui o idoso de baixa renda do acesso à moradia digna.



O que propomos
Nova redação do § 8º: autoriza apenas equipamentos. Medicamento fica de fora do texto.

NOSSA PROPOSTA DE REDAÇÃO

“§ 8º As instituições de longa permanência para pessoas idosas poderão adquirir 

equipamentos para promover a saúde e a qualidade de vida de seus residentes.”

O que muda:

Medicamento sai do PL. O § 8º passa a tratar apenas de equipamentos, que são bens da moradia. O 

fornecimento de medicamentos continua sendo responsabilidade do SUS, como já é hoje.

A moradia continua moradia. O cuidado em saúde continua sendo dever do Estado, sem pesar sobre o idoso.



Emenda 2: inciso XVIII (Libras)
Exigência de funcionário capacitado em Libras em toda ILPI.

TEXTO DO PL 411,  COMO VEIO DA CÂMARA

“XVIII – dispor de pelo menos 1 (um) funcionário ou empregado capacitado para o uso 

e a interpretação da Língua Brasileira de Sinais (Libras);”

Ninguém é contra Libras. O problema é exigir um profissional fixo em toda ILPI, inclusive onde não há quem use 
Libras.

1 A perda auditiva do idoso é presbiacusia  Adquirida na velhice, em geral de grau leve a moderado, resolvida com fala 
amplificada, leitura labial e aparelho. Libras é a língua de quem é surdo de longa data, perfil raro em ILPI.

2 A exigência universal é desproporcional  Obriga toda ILPI a manter um cargo, inclusive as que não têm nenhum 
residente usuário de Libras.

Uma exigência igual para toda ILPI ignora a realidade de cada casa e de seus residentes.



O que propomos
Nova redação do inciso XVIII: comunicação acessível conforme a necessidade do residente.

NOSSA PROPOSTA DE REDAÇÃO

O que muda:

O direito à comunicação é garantido, sem impor à moradia um custo que exclui o idoso de baixa renda.

“XVIII – garantir comunicação acessível em Língua Brasileira de Sinais (Libras) nos casos em 

que houver residentes que a utilizem como principal meio de comunicação, podendo, para esse 

fim, dispor de funcionário capacitado ou utilizar tecnologias assistivas, como aplicativos ou 

serviços de interpretação remota.”

A exigência deixa de ser um cargo fixo e passa a ser garantir comunicação acessível conforme a necessidade real do 

residente. Onde houver quem use Libras, a casa pode usar tecnologia assistiva, a começar pelo VLibras, ferramenta 

gratuita do governo federal, já adotada pelo próprio site do Senado e muitas outras ferramentas gratuitas.



Emenda 3: inciso XIX (câmeras)
O PL torna a instalação de câmeras obrigatória nas áreas de uso comum.

TEXTO DO PL 411,  COMO VEIO DA CÂMARA

“XIX – instalar câmeras de vigilância, com gravação de imagens, em áreas de uso 

comum e de socialização dos residentes.”

A câmera ajuda a proteger. O problema é torná-la obrigatória para toda ILPI.

1 Nem toda ILPI consegue implantar  Câmera com gravação exige equipamento, armazenamento e gestão das imagens. 
Obrigar todas a fazer isso encarece a operação.

2 Quem paga a conta é o idoso de baixa renda  O custo recai sobre a mensalidade e reduz ainda mais o acesso da pessoa 
idosa de baixa renda a uma ILPI.

Obrigar a câmera em toda ILPI encarece a moradia e exclui o idoso de baixa renda do acesso.



O caso real

A câmera do quarto foi a única testemunha.

BO nº 500/2016, 03º DP de São Caetano do Sul (nomes tarjados). Residente de 85 anos, com Alzheimer, sufocada dentro do 
quarto. Só se soube porque o dormitório tinha câmera.
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O próprio Estado pede a imagem do quarto

Quando há um incidente, é a câmera do quarto que a autoridade procura.

Ofício nº 058689-1018/2023

18ª Delegacia de Polícia · Praça da Bandeira · Rio de Janeiro

O delegado solicita, formalmente, a filmagem das câmeras do quarto onde a idosa 

caiu, para instruir a investigação.

Se a lei proíbe câmera no quarto, a polícia fica sem prova justamente 

quando precisa investigar queda, lesão ou maus-tratos.
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A LGPD não proíbe. Ela protege com regras.
A Lei Geral de Proteção de Dados condiciona o uso da imagem, e ampara a proteção do idoso.

Art. 5º, II
Imagem é dado sensível  A imagem ligada à saúde e o dado biométrico são dados pessoais 

sensíveis, sob proteção reforçada da lei.

Art. 11, I
Exige consentimento  O uso depende de consentimento específico e destacado, para finalidade 

definida. Autorizações genéricas são nulas (art. 8º, § 4º).

Art. 11, II, “e”
Ampara proteger a vida  A própria lei autoriza tratar dado sensível para a proteção da vida ou 

da incolumidade física do titular ou de terceiro.

A LGPD condiciona o uso da imagem; não o proíbe. E traz a âncora legal para a câmera proteger a pessoa idosa.

Privacidade se garante com regras, consentimento e acesso restrito, não com a proibição da câmera.



O que propomos
Câmeras facultativas, inclusive nos quartos, com consentimento e salvaguardas.

NOSSA PROPOSTA DE REDAÇÃO

“XIX – facultar a instalação de câmeras de vigilância, com gravação de imagens, nas áreas de uso 

comum, de socialização e nos quartos dos residentes, vedada a captação em banheiros, mediante 

conhecimento e consentimento da pessoa idosa ou de seu responsável, com acesso restrito e proteção 

das imagens nos termos da LGPD.”

O que muda:

A câmera passa a ser facultativa, não obrigatória, e permitida inclusive no quarto. A decisão é da pessoa idosa e da 

família, com privacidade preservada por regras, acesso restrito e proteção das imagens.

Protege quem precisa ser protegido, a pessoa idosa, sem fechar as portas da moradia ao idoso de baixa renda.



Emenda 4: a trava da Lei 8.842/94

O PL 411 revoga uma proteção que existe hoje na Política Nacional do Idoso.

O QUE O PL 411 REVOGA  (art.  2º)

Parágrafo único do art. 4º da Lei nº 8.842/1994

“É vedada a permanência de portadores de doenças que necessitem de assistência médica 

ou de enfermagem permanente em instituições asilares de caráter social.”

É a regra que impede a moradia social de reter o idoso que precisa de cuidado de saúde permanente sem 

ter estrutura para isso.

O PL não acrescenta uma proteção. Ele retira uma que já existe.



O instrumento certo já existe na lei

Para quem precisa de saúde permanente, a clínica geriátrica já é o local previsto.

CNAE 8711-5/02

ILPI — moradia

Natureza:  assistência social, caráter residencial

Oferece:  alojamento, alimentação, higiene e lazer

Saúde:  cuidados médicos apenas esporádicos

11.119 ativas no Brasil

CNAE 8711-5/01

Clínica geriátrica — saúde

Natureza:  estabelecimento de saúde

Oferece:  cuidados médicos, psicológicos e de 
enfermagem

Saúde:  equipe permanente

1.122 ativas no Brasil

Para o idoso que precisa de cuidado de saúde permanente, a clínica geriátrica já existe. Não é coerente transformar a 

moradia social nisso.

Notas Explicativas da CNAE 8711-5, CONCLA/IBGE. Estabelecimentos ativos: Receita Federal, fev/2026.



O que está em jogo

Revogar a trava sem estrutura de saúde tem três consequências.

1 Incoerência  Empurra a ILPI a virar estabelecimento de saúde sem equipe nem financiamento, função que a 

clínica geriátrica já cumpre.

2 Transfere ao idoso o que é dever do Estado  A saúde é direito de todos e dever do Estado (art. 196 da 

Constituição). Essa conta não pode recair sobre a moradia e a mensalidade.

3 Coloca a ILPI social em risco  Sem suporte de saúde garantido, a moradia social fica inviável, e quem perde o 

acesso é o idoso de baixa renda.

A solução não é apagar a proteção. É garantir o suporte de saúde, dever do Estado, para a casa cuidar bem.



O que propomos

Manter a proteção. Retirar do PL 411 a revogação da trava.

MANTER ESTE DISPOSITIVO

Parágrafo único do art. 4º da Lei nº 8.842/1994

“É vedada a permanência de portadores de doenças que necessitem de assistência médica 

ou de enfermagem permanente em instituições asilares de caráter social.”

O que muda:

A proteção permanece. Quem precisa de cuidado de saúde permanente é atendido pela clínica geriátrica e pelo SUS, 

não pela conversão forçada da moradia social em um falso hospital.

Manter a trava protege o idoso de virar refém de um limbo, sem médico, sem enfermagem e sem financiamento.



Sérgio Soares de Oliveira · Presidente da FEDILPIs

 · diretoria@fedilpis.org.br · 

@fedilpis

Obrigado.
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